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PARECER NO 1112023

PROCESSO.' Projeto de lei no 1123

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilIO: Dispõe sobre: ORçAMENTO PARA 2024

DATA: 25 de outubro de 2023.

PARECER: A Comissão em análise a propositura em questáo, e,

CONS/DERÁNDO que a proposta apresentada pelo Senhor Prefeito se baseia nas
diretrizes orçamentárias apreciadas e votadas pela Câmara Municipal para 2023,
quando da aprovaçáo da LDO;

CONS/DERANDO que o rateio de recursos foi com base em dados dos três últimos
exercícios, conforme manda e lei, realizado por programas e unidades de despesa na
LOA;

CONS/DERÁNDO que os limites legais, gasto de pessoal e outros estão em
conformidade com a legislação federal - Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONS/DERÁNDO a apresentação de uma emenda aditiva para constar a necessidade
de regulamentar as emendas impositivas parlamentar, sem, no êntanto, macular o
restante da proposta que, como dito, está de acordo com a LDO, LRF e Lei Federal no

4320163, emitindo-se, portanto, parecer favorável a tramitação da propositura.

ENCAMINHE.SE O PROCESSO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA. SE NECESSÁRIO RETORNE-

sE os Áuros A APREctAÇÃo DA COMISSAO.

É o parecer.

Presidente: Pedro da Silva Oliveira - PV

Relator: Marcos Roberto da Silva Soares -

PT Membro: Joel Nunes de Almeida - PTB
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